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                               PORTARIA Nº 2.836, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
CONSIDERANDO o  disposto  nos  termos das  Leis  Federais  nº  9.131,  de  24  de 
novembro de 1995, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e Lei Municipal nº 
2.967, de 28 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO a Reunião extraordinária dos membros do Conselho Municipal de 
Educação de Carapicuíba - CMEC, realizada no dia seis de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco, às 14h00, no Centro de Formação de Professores, em que o 
mandato é de 2025 a 2026, encerrando no dia 07/11/2026. Os conselheiros votaram 
a favor da recondução e das nomeações dos novos membros para o período de 
2025/2026;
CONSIDERANDO a  necessidade de continuar  com os trabalhos,  foi  solicitada a 
recondução por mais um período, dos mandatos dos conselheiros; e
CONSIDERANDO o Artigo 10 do Regimento Interno, (O mandato do CMEC terá 
duração de 1 (um) ano, sendo possível uma recondução por igual período).
RESOLVE:
Art. 1º Ficam RECONDUZIDOS E NOMEADOS os seguintes membros do Conselho 
Municipal de Educação - CMEC, para o exercício 2025/2026:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Simone Fernandes Teixeira Silva, Diretora - Matrícula: 51.278;
Suplente:  Ianca  de  Alencar  Leite  Pessoa,  Gestor  de  Articulação  de  Conselhos 
Municipais - Matrícula: 55.356;
Titular: Valdecir Ribeiro da Silva, Assessor Especial - Matrícula: 53.192;
Suplente: Wagner de Oliveira Lopes, Diretor - Matrícula: 48.064;
Titular: Gabrielly Lopes da Silva, Diretora - Matrícula: 47.719;
Suplente: Tatiana Aparecida Fernandes, Assessora - Matricula: 47.734.
II - REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA ENTIDADE REPRESENTATIVA 
DOS  PROFESSORES  DA  REDE  ESTADUAL  DE  ENSINO,  NÚCLEO 
CARAPICUÍBA:
Titular: Dênis Faustino Pereira, Professor de Educação Básica II - RG: 40.615.799-6;
Suplente: Sandra Regina dos Santos Carvalho, Professora de Educação Básica II - 
RG: 11.653.332-8.
III - PROFESSOR DA REDE PARTICULAR DE ENSINO:
Titular: Juarez Albino da Silva Filho, Diretor de Escola - RG: 29.968.913-X;
Suplente: Daniel de Vechi Silva, Diretor de Escola - RG: 30.296.905-6.
IV - REPRESENTANTES DA ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS ESTUDANTES 
EM NÍVEL MUNICIPAL:
Titular: Valdinei de Oliveira - RG: 58.892.235-3;
Suplente: Mário Aguiar Santos - RG: 24.809.794-5.
V - REPRESENTANTES DE PAIS DO CONSELHO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:
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Titular: Nilton Lima Pereira - RG: 62.323.741-6;
Suplente: Maria das Graças Farias - RG: 2.124.025-7.
VI  -  REPRESENTANTES  DE  ESTUDANTES  DO  CONSELHO  DAS  ESCOLAS 
MUNICIPAIS:
Titular: Vacância;
Suplente: Vacância.
VII  -  REPRESENTANTES  DOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  INDICADOS 
PELO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE CARAPICUÍBA:
Titular: Elizete Batista de Sousa Santos, Agente de Apoio Educacional - Matrícula: 
43.552;
Suplente: Nívea Macedo da Silva, Ajudante Geral - Matrícula: 43.542;
Titular: Marilene Barros Albuquerque Lopes, Atendente - Matrícula: 44.447;
Suplente:  Rosemeire  Silva  de  Queiróz,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais  -  Matrícula: 
53.007;
Titular:  Elisangela  Cordeiro  dos  Santos,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais  -  Matrícula: 
40.334; 
Suplente: Roseli Aparecida Ruiz Silva, Ajudante Geral - Matrícula: 54.090.
VIII - PRESIDENTE ELEITA PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CARAPICUÍBA - CMEC: 
Simone Fernandes Teixeira Silva - Matrícula: 51.278.
IX  -  VICE-PRESIDENTE  ELEITO  PARA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO DE CARAPICUÍBA – CMEC: 
Juarez Albino da Silva Filho - RG: 29.698.913-X
Art.  2º  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação,  revogando as 
disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada  no  livro  próprio  na  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos,  nesta  data,  e 
publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos


